
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 05 de dezembro de 2019 – 21 
Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Fundacao Helena Antipoff, 14055388 Ana Paula resende da rocha – 
ASB – 1 - Ibirite

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Com-
plementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 03772357 
Erlem Duraes Silva Duarte – PEB – 3 - Montes Claros - 61 - 01/11/2019 
A 31/12/2019 - , 05828322 Lauret Antunes Santos – PEB – 2 - Cristalia 
- 62 - 31/10/2019 A 31/12/2019 - 
36ª SrE - Sete Lagoas, 08795536 Jane virginia Correa Silva – PEB 
– 1 - Sete Lagoas - 38 - 24/11/2019 A 31/12/2019 - , 08795536 Jane 
virginia Correa Silva – PEB – 2 - Sete Lagoas - 38 - 24/11/2019 A 
31/12/2019 - 
Metropolitana B, 08921579 rosana Alves Silva Ferraz – PEB – 1 - 
Belo Horizonte - 60 - 25/11/2019 A 23/01/2020 - 
Para de Minas, 11246949 Maria Amelia dos Santos Neta – PEB – 1 - 
Bom Despacho - 48 - 14/11/2019 A 31/12/2019 - 
Metropolitana C, 05435961 Ana Lucia de Oliveira – PEB – 1 - ves-
pasiano - 39 - 23/11/2019 A 31/12/2019 - , 05435961 Ana Lucia de 
Oliveira – PEB – 2 - vespasiano - 39 - 23/11/2019 A 31/12/2019 - , 
11092368 Cristiane dos Santos vieira – PEB – 1 - Jaboticatubas - 60 
- 25/11/2019 A 23/01/2020 - 

COMuNICAÇÃO : 5077/2019
rEGIONAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 14ª SrE - Guanhaes, 04358735 
Dalton Barbosa de Araujo – DIv – 1 - Paulistas - 60 - 30/11/2019 A 
28/01/2020 - 158 .I, 04358735 Dalton Barbosa de Araujo – PEB – 2 - 
Paulistas - 60 - 30/11/2019 A 28/01/2020 - 158 .I
24ª SrE - Nova Era, 02397602 Maria Geralda da Silva – AJSG – 1 - 
Itabira - 15 - 30/11/2019 A 14/12/2019 - 158 .I, 08365124 Jaira Patricia 
Fraga Heringer Prado – EEB – 1 - Itabira - 4 - 29/11/2019 A 02/12/2019 
- 158 .I, 11542628 Nelma regina de Barros Amorim – PEB – 3 - Ita-
bira - 9 - 28/11/2019 A 06/12/2019 - 158 .I, 12039277 Jordana Cristina 
Teixeira de Barros – PEB – 3 - Joao Monlevade - 1 - 02/12/2019 A 
02/12/2019 - 158 .I, 12920245 Jaquelainy Aparecida do Couto Proco-
pio da Sil – PEB – 2 - Itabira - 6 - 28/11/2019 A 03/12/2019 - 158 .I, 
13803499 Felipe Martins de Oliveira – PEB – 1 - Joao Monlevade - 30 
- 02/12/2019 A 31/12/2019 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 14351571 Marcilio Silva do Prado – 
EPGS – 2 - Itabira - 1 - 29/11/2019 A 29/11/2019 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 24ª SrE - Nova Era, 05369160 
rosa rodrigues ribeiro – ASB – 2 - Nova Era - 15 - 30/11/2019 A 
14/12/2019 - , 08328536 Nilcea Januaria Domingos – ASB – 1 - Ita-
bira - 15 - 25/11/2019 A 09/12/2019 - , 09673518 Jarbas Luiz Soares 
Pena – PEB – 1 - Joao Monlevade - 2 - 28/11/2019 A 29/11/2019 - , 
09673518 Jarbas Luiz Soares Pena – PEB – 2 - Itabira - 2 - 28/11/2019 
A 29/11/2019 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13343165 Wellington de Souza 
Simoes Lego –  – 1 -  - 4 - 02/12/2019 A 05/12/2019 - , 13588785 Arthur 
Furtado Teixeira –  – 1 -  - 2 - 21/11/2019 A 22/11/2019 - 

COMuNICAÇÃO : 5078/2019
rEGIONAL : Sete Lagoas
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 36ª SrE - Sete Lagoas, 12033213 
Natalia de Freitas Barcelos – PEB – 4 - Papagaios - 3 - 12/11/2019 A 
14/11/2019 - 158 .I, 13232764 Danila raquel Gomes Barbosa – PEB – 2 
- Santana de Pirapama - 1 - 08/11/2019 A 08/11/2019 - 158 .I, 13688999 
Bruna Garcia Monteiro – PEB – 2 - Papagaios - 5 - 07/10/2019 A 
11/10/2019 - 158 .I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 36ª SrE - Sete Lagoas, 05399118 
Marilda da Costa Lima – ASB – 2 - Paraopeba - 4 - 20/11/2019 A 
23/11/2019 - , 09839887 Adriana Teles de Freitas – PEB – 2 - Matozi-
nhos - 2 - 08/11/2019 A 09/11/2019 - , 12243283 Cristiane Martins Julio 
– PEB – 1 - Matozinhos - 1 - 11/11/2019 A 11/11/2019 - , 12258695 
Elcilene das Gracas Oliveira Araujo – PEB – 1 - Cordisburgo - 1 - 
07/11/2019 A 07/11/2019 - , 12624243 Cristian Luciana de Lima Egi-
dio – PEB – 1 - Jequitiba - 3 - 12/11/2019 A 14/11/2019 - , 12624243 
Cristian Luciana de Lima Egidio – PEB – 2 - Jequitiba - 3 - 12/11/2019 
A 14/11/2019 - , 13114699 Helen Cristina de Amorim Correa Pereira – 
ASB – 1 - Santana de Pirapama - 4 - 11/11/2019 A 14/11/2019 - 

COMuNICAÇÃO : 5079/2019
rEGIONAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 24ª SrE - Nova Era, 10949402 Gil-
mara de Oliveira Mariz Starling – PEB – 1 - Joao Monlevade - 14 - 
22/11/2019 A 05/12/2019 -

Diretora: Ana Cleide de Oliveira ávila
04 1300928 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

ATO DA GErÊNCIA DE rECurSOS HuMANOS

AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS PrÊMIO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, às servidoras: 
a partir de 02/12/2019: Masp 1072158-7, Myriam Eugenia r . ricoy, 
Médico da área de Seguridade Social, por 01 mês, referente ao 6º 
quinquênio; a partir de 09/12/2019: Masp 1100650-9, Andréia Lúcia 
v . veiga, Médico da área de Seguridade Social, por 01 mês, referente 
ao 3º quinquênio .
CONCEDE O PAGAMENTO DO ADICIONAL NOTurNO, con-
siderando a Lei nº 10 .745/92, Deliberação nº 45/91, aos servidores: 
Masp 1049547-1, Breno Silva Duarte, a partir de 01/08/2019, referente 
ao cargo de Médico da área de Seguridade Social; Masp 1073438-2, 
Angelita Luciene de Laia Alves, a partir de 13/09/2019, referente ao 
cargo de Auxiliar de Seguridade Social; Masp 1466532-7, rosimeire 
Gonçalves da S . Mendes, a partir de 23/10/2019, referente ao cargo 
de Analista de Seguridade Social; Masp 1072063-9, Norma Cristina 
Nogueira, a partir de 01/11/2019, referente ao cargo de Auxiliar de 
Seguridade Social; Masp 1089227-1, vanilda Costa Peroni, a partir de 
13/11/2019, referente ao cargo de Técnico de Seguridade Social .
Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de recursos Humanos .

04 1300800 - 1

ATOS DO SENHOr PrESIDENTE
DESPACHO

referência: PrOCESSO ADMINISTrATIvO DISCIPLINAr nº 
09/2019 .
ACOLHO as conclusões contidas no relatório Conclusivo da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria 
023/2019, e determino que seja aplicada a penalidade de demissão à 
servidora vanessa Bastos Gonçalves, MASP 1 .073 .779-9, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social, por ter a mesma infrin-
gido o disposto no inciso I e vI do art . 216 e incorrido em abandono 
de cargo conforme dispõe o inciso II do art . 249, ambos da Lei nº 869 
de 05 de julho de 1952 . 

INSTITuTO DE PrEvIDÊNCIA DOS SErvIDOrES 
DO ESTADO DE MINAS GErAIS, 

em Belo Horizonte, aos 03 de dezembro de 2019 .
04 1300846 - 1

ATOS DA GErENTE DE BENEFÍCIOS – PECÚLIO
Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pecúlio por morte 
a:

Instituidor(a) requerente(s)
Maria Dilma voros Martins voros Gabor Gyula
José Santana Filho Eloisa Aparecida Pascholino Andrade

Eliane rocha de Araújo Andrade 
- Gerente de Benefícios

04 1300848 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

FÉrIAS PrÊMIO – rETIFICAÇÃO
rETIFICA O (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) ser-
vidor (es): MASP 349848-2, EvANDrO MArANHAO FAGuNDES, 
publicado em 21/08/2019, por 01 mês (es) referente ao 4º quinquênio, 
a partir de 01/09/2019, leia-se: por 13 mês (es) referente 1º ao 5º quin-
quênio, a partir de 01/09/2019; MASP 913017-0, MIrIAM LuCIA DO 
CArMO SANTOS, publicado em 20/11/2019, por 6 mês(es) referente 
ao 4º e 5º quinquênio, a partir de 27/03/2019, leia-se: por 6 mês(es) 
referente ao 4º e 5º quinquênio, a partir de 27/03/2020 .

04 1300884 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETOrIA DE 
ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

rEGISTrA OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da 
servidora rENATA BEATrIZ FArIA DE ABrEu, MASP 1198538-9, 
pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas e Ges-
tão da Saúde-EPGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo de pro-
vimento em comissão DAD-3, SA1100800, a partir de 04/11/2019 .

rEGISTrA OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
da servidora LuIZ CArLOS ALvES DA SILvA JuNIOr, MASP 
1367702-6, pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Ges-
tor de Transporte e Obras Públicas-GETOP, acrescida de 50% da remu-
neração do cargo de provimento em comissão DAD-1, SA1100413, a 
partir de 04/11/2019 .

04 1300737 - 1

NOTIFICAÇÃO GErÊNCIA COLEGIADA DA 
SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA 

SES/SuBvS-SvS-DvAL nº . 9533174/2019
O presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigi-
lância Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções e considerando o disposto na resolução SES nº 2 .999, de 16 de 
novembro de 2011, art . 3º, I e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setembro 
de 1999, art . 102, referenda a Determinaçãode Interdição CautelarSES/
SuBvS-SvS-DvAL nº . 9533174/2019, referente ao produto: rapa-
dura; marca: JF; data de fabricação: 21/10/2019; data de validade: 120 
dias; lote: vIDA DATA DE FAB ./vAL .; produzido por: Engenho João 
Ferreira, inscrita no CNPJ sob o número: 19 .393 .851/0001-70, locali-
zada naFazenda Povoação, Zona rural, Bairro Cuiabá,Conceição da 
Aparecida,MG, CEP: 37 .148-000, por representar risco de agravo à 
saúde da população, em virtude de apresentar, nos termos da resolução 
n° . 14, de 28 de março de 2014, art . 4º, x, “b”, matéria estranha indi-
cativa de risco à saúde humana, a saber: 2 (dois) fragmentos de pelo de 
roedor, conformeestabelecido pela citada resolução n° . 14/2014, art . 
16, incisoIII . O mencionado risco está evidenciado no laudo de análise 
nº 2740 .1P .0/2019, emitido pelo Instituto Octávio Magalhães da Funda-
ção Ezequiel Dias – IOM/FuNED (LACEN/MG) .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 02de dezembrode 2019 .
Presidente da Gerência Colegiada da 

Superintendência de vigilância Sanitária
04 1300443 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETOrIA DE 
ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

AFASTAMENTO POr MOTIvO DE LuTO
rEGISTrA AFASTAMENTO POr MOTIvO DE LuTO, nos termos 
da alínea “b”, do art . 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias do 
servidor: MASP . 279116-8, vIrGINIA ANDrEA DA SILvA, a partir 
de 30/10/2019 .

LICENÇA A GESTANTE
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988, por um período de 120 dias, à servidora: MASP . 
1343343-8, KArINA rOCHA DE OLIvEIrA TArANTO, a partir de 
30/11/2019 .

04 1300964 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

POrTArIA PrE N º443, DE 04 DE DEZEMBrO DE 2019 .
Designa Comissão Eleitoral para organização do processo de eleição 
do Comitê de Ética Médica, Diretor e vice-Diretor Clínico da Funda-
ção Hemominas .
A Presidente da Fundação Hemominas no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º do Decreto nº 45 .822, de 19 de dezembro de 
2011, e considerando o disposto na resolução do Conselho Federal de 
Medicina nº 2 .152, de 30 de setembro de 2016 e resolução Plenária do 
Conselho regional de Medicina de MG – rP nº 317, de 21 de agosto 
de 2009, no Código de Ética Médica, no regimento Interno do Corpo 
Clínico e legislação pertinente,

rESOLvE:
Art . 1º Designar a Comissão Eleitoral para organização e realização do 
processo de eleição do Comitê de Ética Médica, Diretor e vice-Dire-
tor Clínico da Fundação Hemominas, composta pelos representantes 
abaixo, coordenada pelo primeiro:
I - ricardo vilas Freire de Carvalho – MASP 1 .049 .738-6;
II - ricardo Andrade Carmo – MASP – 350 .189-7;
III - Paulo Henrique ribeiro de Paiva – MASP – 1 .084 .185-6 .
§ 1º - Cada unidade regional indicará um representante para referên-
cia operacional no processo eleitoral, sob coordenação da Comissão 
Eleitoral .
§ 2º - A Comissão Eleitoral poderá solicitar auxílio de servidores de 
outras áreas da Fundação para desenvolvimento de seus trabalhos e 
contará com a seguinte Equipe de Apoio:
I - Alexsandra dos Passos Sena – MATrÍCuLA 685170;
II - Artur Austin umbelino – MASP 668 .647-1;
III - Magda Valéria Bonfim – MASP 272.887-1.
Art . 2º Compete à Comissão Eleitoral:
I - redigir e divulgar o Edital de eleição;
II - organizar, dirigir e supervisionar todo o processo eleitoral do 
Comitê de Ética Médica, Diretor e vice-Diretor Clínico, de acordo com 
as normas do CFM e CrMMG;
III - receber as inscrições das chapas e candidatos;
Iv - divulgar as listas de chapas e os candidatos;
v - validar e publicar a lista dos votantes do corpo clínico;
vI - preparar e realizar a eleição;
vII - apurar os votos e lavrar em ata o resultado da eleição, que deverá 
ser encaminhada pelo Diretor Clínico eleito ao Conselho regional de 
Medicina para homologação e registro;
vIII - apresentar a consolidação dos resultados das eleições à Diretoria 
Técnico-Científica.
Art . 3º - A Comissão terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para con-
clusão do processo eleitoral .
Art .4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 5º - Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

POrTArIA PrE N°444, DE 04 DE DEZEMBrO DE 2019 .
Aprova o Manual de norma e Procedimentos da Qualidade,no âmbito 
da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESOLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de norma e Procedimentos da Qualidade, no 
âmbito da Fundação Hemominas . .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .

POrTArIA PrE N°445, DE 04 DE DEZEMBrO DE 2019 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para Gestão dosServiços 
de Portaria e Copa, no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESOLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Gestão 
dos Serviços de Portaria e Copas, no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .

POrTArIA PrE N° 446, DE 04 DE DEZEMBrO DE 2019 .
Aprova o regimento Interno do Centro de Tecidos Biológicos de Minas 
Gerais – Cetebio no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESOLvE:
Art . 1° - Aprovar o regimento Interno do Centro de Tecidos Biológicos 
de Minas Gerais – Cetebio no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .

04 1300887 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: Fábio Baccheretti vitor

POrTArIA PrESIDENCIAL Nº 1 .651, DE 04 DE DEZEMBrO DE 2019 .

O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Estadual 45 .691, 
de 12 de agosto de 2011 .
rESOLvE:
Art . 1º - Delegar competência aos servidores dispostos no anexo I, na condição de titular e suplente, observadas a legislação aplicável e as normas 
em vigor, para praticar os seguintes atos, no âmbito das unidades Hospitalares correspondentes:
I – de gestão orçamentária e financeira:
a) Executar os atos de ordenação da despesa, compreendendo as fases do empenho, liquidação e pagamento, mediante assinatura eletrônica;
b) Autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecimentos e serviços .
II – de gestão de compras e contratações:
a) Nomear comissões para os fins previstos nos Arts. 15, § 8º, 51 e 73, inciso I, alínea “b”, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) Autorizar:
1 . A realização de licitações nas modalidades de concorrência, tomada de preços, convite e pregão, para aquisição de materiais e execução de obras 
ou serviços;
2 . A realização de despesas na forma dos Arts . 24 e 25 da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
3 . A liberação da garantia prestada por licitante vencedor, de acordo com o previsto no § 4º do Art . 56 da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1993;
4 . A contratação de empresas estatais prestadoras de serviço público essencial sob o regime de monopólio ou empresas privadas concessionárias de 
serviço público essencial sob o regime de monopólio, inadimplentes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), ou, se já prestados os serviços, autorizar o respectivo pagamento, nos termos da Decisão nº 431/1997 e do Acórdão nº 
1 .105/2006, ambos do Plenário do TCu .
c) Proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando o respectivo objeto, ou promovendo o cancelamento, a revogação ou a anulação 
do certame;
d) Proceder à homologação de leilão de bens permanentes;
e) Assinar, em nome da unidade Hospitalar e no interesse da Administração, ajustes, termos de cessão de servidor, contratos e termos aditivos;
f) Conceder adiantamento (Adiantamento para Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento) a servidor, nos termos dos Arts . 68, da Lei nº 4 .320, de 
1964, e 24 e seguintes, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 1996;
g) Conceder diárias de viagem e passagens .
III – de gestão disciplinar e administrativa geral:
a) Determinar a instauração, nomear a comissão e decidir, em sede de instância originária, de:
1 . Sindicância Administrativa Investigatória (SAI);
2 . Processo Administrativo Disciplinar (PAD);
3 . Tomada de Contas Especial (TCE) .
b) Expedir Ordens de Serviço .
Art . 2º - Delegar competência ao Assessor da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, na condição de titular, observadas a legislação aplicável 
e as normas em vigor para praticar os seguintes atos:
I - No âmbito da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças - DPGF:
a) Executar os atos de ordenação da despesa, compreendendo as fases do empenho, liquidação e pagamento, mediante assinatura eletrônica;

b) Assinar, no interesse da Administração, contratos e termos aditivos;

c) Conceder adiantamento para despesas miúdas e de pronto pagamento a servidor;

Conceder diárias de viagem e passagens .
II –No âmbito da rede Fhemig:
a) Assinar Atas de registro de Preços;
b) Ratificar nos termos do art. 26 da Lei 8.666/1993 as dispensas e inexigibilidades de licitação, fundamentadas nos artigos 24 e 25 desta Lei.
Art . 3º - Fica delegado ao Chefe de Gabinete da Fhemig, na condição de titular, observadas a legislação aplicável e as normas em vigor para prati-
car os seguintes atos:
I - No âmbito da Presidência, do Gabinete, da Controladoria Seccional, da Procuradoria e da Assessoria de Comunicação Social:
a) Conceder adiantamento para despesas miúdas e de pronto pagamento a servidor;
b) Conceder diárias de viagem e passagens .
c) Executar os atos de ordenação de despesa, compreendendo as fases do empenho, liquidação e pagamento, mediante assinatura eletrônica .
II –No âmbito da rede Fhemig:
a) Autorizar a concessão de diárias de viagem e passagens somente nas hipóteses previstas no artigo 12, do Decreto Estadual n .º 47 .045/2016;
b) Assinar termos de cessão de bens móveis e/ou de bens imóveis, termos de doação de bens móveis e/ou de bens imóveis, termos de autorização de 
uso de bens móveis e/ou de bens imóveis, convênios, acordos e ajustes;
Parágrafo Único - Compete ao Chefe de Gabinete, na condição de suplente e nas ausências legais do titular, os poderes delegados no art . 2º, ao Asses-
sor da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças .
Art . 4º - Delegar competência ao Diretor da Diretoria Assistencial - DIrASS, na condição de titular, observadas a legislação aplicável e as normas 
em vigor para praticar os seguintes atos no âmbito da Diretoria:
a) Executar os atos de ordenação da despesa, compreendendo as fases do empenho, liquidação e pagamento, mediante assinatura eletrônica;
b) Assinar, no interesse da Administração, contratos e termos aditivos;
c) Conceder adiantamento para despesas miúdas e de pronto pagamento a servidor;
d) Conceder diárias de viagem e passagens .
Parágrafo Único . Fica delegado à Assessora da Diretoria Assistencial - DIrASS na condição de suplente e nas ausências legais do titular, os poderes 
delegados no art . 4º, ao Diretor da Diretoria Assistencial – DIrASS .
Art . 5º - Delegar competência ao Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoas - DIGEPE, na condição de titular, observadas a legislação aplicável e as 
normas em vigor para praticar os seguintes atos no âmbito da Diretoria:
a) Executar os atos de ordenação da despesa, compreendendo as fases do empenho, liquidação e pagamento, mediante assinatura eletrônica;
b) Assinar, no interesse da Administração, contratos e termos aditivos;
c) Conceder adiantamento para despesas miúdas e de pronto pagamento a servidor;
d) Conceder diárias de viagem e passagens .
Parágrafo Único . Fica delegado ao Gerente de Ensino e Pesquisa da Diretoria de Gestão de Pessoas, na condição de suplente e nas ausências legais 
do titular, os poderes delegados no art . 5º, ao Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoas – DIGEPE .
Art . 6º - Delegar competência ao Diretor da Diretoria de Desenvolvimento Estratégico - DIEST, na condição de titular, observadas a legislação apli-
cável e as normas em vigor para praticar os seguintes atos no âmbito da Diretoria:
a) Executar os atos de ordenação da despesa, compreendendo as fases do empenho, liquidação e pagamento, mediante assinatura eletrônica;
b) Assinar, em conjunto com o delegatário ou servidor por este designado no interesse da Administração, contratos e termos aditivos;
c) Conceder adiantamento para despesas miúdas e de pronto pagamento a servidor;
d) Conceder diárias de viagem e passagens .
Parágrafo Único . Fica delegado à Assessora da Diretoria de Desenvolvimento Estratégico - DIEST, na condição de suplente e nas ausências legais 
do titular, os poderes delegados no art . 6º, ao Diretor da Diretoria de Desenvolvimento Estratégico - DIEST .
Art . 7º - Delegar competência à servidora Lauanda ricaldoni Lima Nunes Avelar Masp 1 .000 .119-6, na condição de titular, observadas a legislação 
aplicável e as normas em vigor, para:
a) Instaurar processo punitivo e aplicar aos fornecedores ou executantes adjudicatários de obras ou serviços as penalidades previstas no Art . 87, inci-
sos I a III, da Lei nº 8 .666, de 1993, no Art . 7º da Lei nº 10 .520, de 2002, no Art . 12 da Lei Estadual nº 14 .167, de 2002, Art . 16 do Decreto Estadual 
nº 44 .786, de 2008 e Art . 38 do Decreto Estadual nº 45 .902, de 2012 .
b) Exercer na condição de suplente e nas ausências legais do titular, os poderes delegados no art . 3º, ao Chefe de Gabinete .
Parágrafo Único - Fica delegado ao Chefe de Gabinete da Fhemig, na condição de suplente e nas ausências legais do titular, os poderes delegados 
na alínea “a” do art . 7º .
Art . 8º - Delegar competência à Gerente da Gerência de Licitações e Contratos – GELC, da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, na con-
dição de titular, observadas a legislação aplicável e as normas em vigor para praticar os seguintes atos, no âmbito da Administração Central da 
Fhemig:
a) Autorizar a abertura e proceder a homologação dos processos licitatórios, adjudicando o respectivo objeto ou promovendo o cancelamento, a 
revogação ou a anulação do certame .
b) Autorizar a abertura e proceder a homologação dos processos, na forma dos incisos I e II, do art . 24, da Lei 8 .666/1993 adjudicando o respectivo 
objeto ou promovendo o cancelamento, a revogação ou a anulação do processo .
Parágrafo Único: Fica delegado ao Diretor da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, na condição de suplente e nas ausências legais do titular, 
os poderes delegados no art . 8º, à Gerente da Gerência de Licitações e Contratos – GELC .
Art . 9º Compete à Coordenação de Planejamento e Controle Orçamentário - CPCO/GCOF/DPGF emitir as declarações acerca da adequação orça-
mentária e financeira da despesa com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e com a lei orçamentária anual, nos termos do Art. 16, 
inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; Art . 98, inciso II da Lei nº 10 .524, de 25 de julho de 2002 e incisos I e II do Art . 24 
da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1993 .
§ 1º As declarações emitidas pela CPCO deverão ser assinadas pelo Gerente da Gerência de Contabilidade, Orçamento e Finanças - GCOF conjun-
tamente com o ordenador de despesa da unidade demandante do objeto do gasto .
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